
6.3 — Os custos dos equipamentos e recursos documentais das escolas do 1.o ciclo serão suportados pela Direcção Regional de
Educação do Norte, sendo os pagamentos efectuados por transferência para a Câmara Municipal, cujos valores por escolas seguidamente
se referem:
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1.o ciclo, assegurar condições equivalentes às enunciadas nesta
alínea, com as adaptações necessárias em função da sua
dimensão e das características da rede escolar ao nível local;

c) Nomear, para desempenhar as funções de responsável da
biblioteca escolar, um professor profissionalizado que esteja
disponível para frequentar o respectivo curso de formação
especializada e para garantir as condições de continuidade
do projecto que forem acordadas com a direcção da escola;

d) Definir um plano de desenvolvimento que tenha como refe-
rente os princípios e orientações contidos nas supracitadas
Bases das Bibliotecas Escolares que constam do «Relatório
síntese»;

e) Fornecer os elementos informativos necessários à constituição
de um banco de dados de bibliotecas escolares e participar
na avaliação do programa.

Cláusula 5.a

A Câmara Municipal compromete-se a:

a) Dotar as bibliotecas municipais com os meios necessários à
sua articulação com as bibliotecas escolares da respectiva área
geográfica, por forma a complementar e potenciar os recursos
documentais ao nível local;

b) Adoptar medidas tendentes à criação nas bibliotecas muni-
cipais de serviços de apoio técnico-documental às bibliotecas
escolares;

c) Participar na formação contínua dos profissionais das biblio-
tecas escolares;

d) Reforçar, no âmbito das bibliotecas municipais, as tecnologias
de informação enquanto instrumento privilegiado de acesso
ao conhecimento para crianças e jovens, sobretudo os pro-
venientes de zonas mais isoladas;

e) Disponibilizar os recursos humanos e materiais adequados
ao programa, no âmbito das suas atribuições legais, nomea-
damente no que respeita às escolas do 1.o ciclo do ensino
básico.

Cláusula 6.a

Os custos de instalação e apetrechamento são suportados nos
seguintes termos:

6.1 — A Câmara Municipal suportará os custos referentes às obras
a efectuar nas escolas do 1.o ciclo;

6.2 — A DREN transferirá para o orçamento das escolas básicas
2, 3 e secundárias as verbas destinadas à realização das obras e à
aquisição dos equipamentos e mobiliário de acordo com o projecto
apresentado e aprovado;

(Em euros)

Escola Obras Equipamento
mobiliário

Fundo
documental

EB 2, 3 Carteado Mena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 000 4 000
EB 2, 3 Dr. Pedro Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 000 4 000
EB 2, 3 Frei Bartolomeu dos Mártires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 000 3 000
EB 2, 3 Lanheses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 000 10 000 2 000
EB 2, 3 Barroselas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 000 3 000
EB 2, 3/S Monte da Ola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 000 3 000
EBI Castelo do Neiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 250 7 250 3 000
ES Monserrate . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 000 3 000

(Em euros)

Escola Equipamento
mobiliário

Fundo
documental

EB1 Abelheira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 4 500
EB1 Darque n.o 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 500 4 000
EB1 Vila Nova de Anha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 500 4 000
EB1/JI Monte (Mazarefes) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 000 3 500

30 de Setembro de 2005. — Pela EB 1 Abelheira, (Assinatura ilegível.) — Pelas EB 1 Vila Nova de Anha, EB 1/JI Monte (Mazarefes)
e EB 2,3/S Monte da Ola, (Assinatura ilegível.). — Pela EB 2, 3 Frei Bartolomeu dos Mártires, (Assinatura ilegível.) — Pela EB 1 Dar-
que n.o 1 e EB 2, 3 Carteado Mena, (Assinatura ilegível.) — Pela EB 2, 3 Dr. Pedro Barbosa, (Assinatura ilegível.) — Pela EB 2, 3 Lanheses,
(Assinatura ilegível.) — Pela EB 2, 3/S Barroselas, (Assinatura ilegível.) — Pela ES Monserrate, (Assinatura ilegível.) — Pela EBI Castelo do
Neiva, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de Viana do Castelo, (Assinatura ilegível.) — Pela Direcção Regional de Educação
do Norte, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

Pela Ministra da Educação, Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira, Secretário de Estado Adjunto e da Educação.

Escola Secundária Abel Salazar

Aviso n.o 9184/2005 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada para consulta nos Serviços Admi-
nistrativos e na sala de professores desta Escola a lista de antiguidade
do pessoal docente reportada a 31 de Agosto de 2005.

O prazo para reclamação é de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso.

30 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Joaquim Correia Pereira das Neves.

Escola Secundária da Boa Nova

Aviso n.o 9185/2005 (2.a série). — Em cumprimento do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado
com o n.o 4 do artigo 132.o do estatuto da carreira docente, aprovado

pelo Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro, torna-se público que se
encontra afixada para consulta na sala de professores desta Escola
a lista de antiguidade do pessoal docente com referência a 31 de
Agosto de 2005.

Conforme o n.o 1 do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, o prazo das reclamações é de 30 dias, a contar da
data de publicação deste aviso.

6 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria José Sousa Lopes Gomes.

Escola Secundária de Coelho e Castro

Aviso n.o 9186/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontram afixadas nesta Escola
as listas de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento
de ensino abrangido pelo supracitado decreto-lei.
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Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data deste aviso para
apresentarem a reclamação ao dirigente máximo do serviço.

4 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Anabela da Purificação Rosa Pereira.

Escola Secundária D. Maria II

Aviso n.o 9187/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada para consulta no placard da sala dos pro-
fessores a lista de antiguidade do pessoal docente com referência
a 31 de Agosto de 2005.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data de publicação deste aviso a apresentar ao dirigente máximo
do serviço.

7 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola Secundária Filipa de Vilhena

Aviso n.o 9188/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada na sala de professores desta
Escola a lista de antiguidade do pessoal docente da mesma com refe-
rência a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso
para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado diploma.

6 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Paula de Queirós Jorge Machado Aires Pereira.

Agrupamento de Escolas de Miranda do Douro

Aviso n.o 9189/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontram afixadas no placard da entrada as listas de anti-
guidade do pessoal docente deste Agrupamento reportadas a 31 de
Agosto de 2005.

O pessoal docente dispõe de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

4 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Aníbal Augusto Gonçalves.

Agrupamento de Escolas Olhos d’Água

Aviso n.o 9190/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, con-
jugado com o n.o 1 do artigo 132.o do ECD, faz-se público que se
encontra afixado no placard da Escola EB1 de São Miguel a lista
de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento com referência
a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

6 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Abílio Teles de Menese Costa.

Escola Secundária de Vale de Cambra

Aviso n.o 9191/2005 (2.a série). — Para cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
torna-se público que se encontra afixada na sala de professores desta
Escola a lista de antiguidade do pessoal docente reportada a 31 de
Agosto de 2005.

Nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei, os docentes dis-
põem de 30 dias a contar da publicação deste aviso para reclamação
ao dirigente máximo.

4 de Outubro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Catarina Lopes Paiva.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo

Aviso n.o 9192/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho de 21 de Setembro de 2005 do director do Instituto dos
Arquivos Nacionais/Torre do Tombo, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de ingresso com vista ao
preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 2.a classe
da carreira de técnico superior de arquivo do quadro de pessoal do
Arquivo Distrital de Santarém, aprovado pela Portaria n.o 316/99,
de 12 de Maio.

2 — Legislação aplicável:

a) Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
b) Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
c) Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho;
d) Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
e) Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

3 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento da vaga referida.

4 — Área e conteúdo funcional — ao técnico superior da área de
arquivo incumbe:

Estabelecer e aplicar critérios de gestão de documentos;
Avaliar e organizar a documentação de fundos públicos e privados

com interesse administrativo, probatório e cultural, tais como
documentos têxteis, cartográficos, áudio-visuais e legíveis por
máquina, de acordo com sistemas de classificação que define
a partir do estudo da instituição produtora da documentação;

Orientar a elaboração de instrumentos de descrição da docu-
mentação, tais como guias, inventários, catálogos e índices;

Apoiar o utilizador, orientando-o na pesquisa de registo e docu-
mentos apropriados;

Promover acções de difusão a fim de tornar acessíveis as fontes;
Executar ou dirigir os trabalhos tendo em vista a conservação

e restauro dos documentos;
Coordenar e supervisionar o pessoal afecto à função de apoio

técnico de arquivista.

5 — Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias
sociais — o local de trabalho situa-se no Arquivo Distrital de San-
tarém, em Santarém, sendo o vencimento o resultante da aplicação
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e legislação com-
plementar, e as condições de trabalho e regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

6 — Condições de admissão — podem ser admitidos a concurso os
candidatos que satisfaçam, até ao termo do prazo de apresentação
das candidaturas, os seguintes requisitos:

6.1 — Requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em
funções públicas — os exigidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo a prover (as exigidas
no n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de
Julho);

d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

6.2 — Requisitos especiais — ser funcionário de qualquer serviço
ou organismo da Administração Pública ou agente nas condições refe-
ridas no n.o 1 ou no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

7 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os seguintes métodos de selecção:

Avaliação curricular;
Prova de conhecimentos;
Entrevista profissional de selecção.

7.1 — O programa da prova de conhecimentos, aprovado por des-
pacho de 12 de Setembro de 1997 do subdirector do Instituto dos


